
Mestrado Profissional em Letras em Rede Nacional
Coordenação Nacional

RESOLUÇÃO Nº 003/2021 – CONSELHO GESTOR, de 31 de março de 2021.

Define as normas sobre a elaboração do
Trabalho de Conclusão do Curso para a sétima
turma  do  MESTRADO  PROFISSIONAL  EM
LETRAS – PROFLETRAS.

A COORDENAÇA
 O NACIONAL DO PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM
LETRAS (PROFLETRAS) faz saber que, usando das atribuiço% es que lhe sa%o conferidas,

CONSIDERANDO o enfrentamento da pandemia da COVID- 1 9, no a/mbito da
esfera acade/mica e, particularmente, na po0 s-graduaça%o;

CONSIDERANDO o contexto de crise sanita0 ria que impacta a realizaça%o das
atividades presenciais de intervença%o que visam a5  elaboraça%o do trabalho de conclusa%o da
se0 tima turma do PROFLETRAS;

RESOLVE 

Aprovar as seguintes normas:

Art. 1º Os trabalhos de conclusa%o da sétima turma podera%o ter cara0 ter propositivo 
sem, necessariamente, serem aplicados em sala de aula presencial.

Art. 2º O trabalho de conclusa%o devera0 , necessariamente, apresentar um produto
(proposta  de seque/ncia dida0 tica, criaça%o de material dida0 tico, desenvolvimento de
software etc.) a ser sistematizado a partir, por exemplo, da ana0 lise de livros e materiais
dida0 ticos, da reflexa%o advinda de trabalhos de conclusa%o no a/mbito do PROFLETRAS e da
intervença%o na modalidade remota.



Art.  3º Os produtos a serem sistematizados devem seguir os diferentes formatos
previstos tanto no a/mbito do programa quanto aqueles apresentados nos documentos de
a0 rea.

Art. 4º Esta Resoluça%o entra em vigor a partir da data de sua publicaça%o.

Natal – RN, 31 de março de 2021.
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